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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1726/2023 

 

 

   Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2023. 

 

Processo nº 5121928-52.2023.4.02.5101, 

Ajuizado por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º Juizado 

Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto aos exames Pet 

Scan TC e a biopsia de mama guiada por USG.    

 

I – RELATÓRIO 

1.  Para elaboração do presente Parecer Técnico, foram considerados os documentos 

médicos mais recentes acostados ao processo e onde foi possível compreender a identificação do 

profissional médico emissor. 

2.  Em (Evento 1, EXMMED8, Página 1) foi acostado laudo de ultrassonografia 

mamária, em impresso da clínica da família Padre Johnson Cribbin, assinado pelo médico                                   

.                                                                   em 09 de novembro de 2023, no qual foi observado “mama 

direita com imagem hipoecoica contornos bocelados com foco de calcificação e limites definidos, 

sugestivos de nódulo, localizado em UQM/RRA, medindo 28 x 24 x 24 mm. Observa-se imagem 

hipoecoica em axila, contornos regulares e limites definidos, sugestivo de nódulo, medindo 24 x 15 

mm e 19 x 14 mm”. BIRADS 4.  

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 
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estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema 

de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento 

dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa 

a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em adequação 

a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga 

o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O Breast Imaging Reporting and Data System (BI-RADS®), elaborado pelo 

American College of Radiology desde 1992, é um guia de recomendações para padronização de 

laudos de exames de imagem da mama1. A classificação BI-RADS 4 significa alguma alteração na 

mamografia, que pode ser um câncer, mas que não necessariamente é um câncer. Todas as pacientes 

                                                      
1 Scielo. BITENCOURT, A. G. V. Classificar as lesões mamárias da categoria BI-RADS 4 pela ressonância magnética em subdivisões: é 

viável? Radiol Bras. 2016 Mai/Jun;49(3): V. Disponível em: < http://www.scielo.br/pdf/rb/v49n3/pt_0100-3984-rb-49-03-000V.pdf>. 
Acesso em: 14 dez. 2023. 

http://www.scielo.br/pdf/rb/v49n3/pt_0100-3984-rb-49-03-000V.pdf
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com um resultado BI-RADS 4 devem ser submetidas à biópsia da lesão para que o diagnóstico correto 

possa ser estabelecido2.  

2.  O câncer de mama (suspeita diagnóstica da Autora) é um grupo heterogêneo de 

doenças, com comportamentos distintos. A heterogeneidade deste câncer pode ser observada pelas 

variadas manifestações clínicas e morfológicas, diferentes assinaturas genéticas e consequentes 

diferenças nas respostas terapêuticas. O espectro de anormalidades proliferativas nos lóbulos e ductos 

da mama inclui hiperplasia, hiperplasia atípica, carcinoma in situ e carcinoma invasivo. Dentre esses 

últimos, o carcinoma ductal infiltrante é o tipo histológico mais comum e compreende entre 80 e 

90% do total de casos3. As modalidades terapêuticas disponíveis para o tratamento do câncer de 

mama atualmente são a cirúrgica, a radioterápica para o tratamento loco-regional, a hormonioterapia 

e a quimioterapia para o tratamento sistêmico. As mulheres com indicação de mastectomia como 

tratamento primário podem ser submetidas à quimioterapia neoadjuvante, seguida de tratamento 

cirúrgico conservador, complementado por radioterapia. Para aquelas que apresentarem receptores 

hormonais positivos, a hormonioterapia também está recomendada. A terapia adjuvante sistêmica 

(hormonioterapia e quimioterapia) segue-se ao tratamento cirúrgico instituído. Sua recomendação 

deve basear-se no risco de recorrência4. 

 

DO PLEITO  

1.  A biópsia é definida como remoção e avaliação patológica de amostras, na forma de 

pequenos fragmentos de tecido do corpo vivo5. Por meio da biópsia é possível ao patologista avaliar 

a distribuição, extensão e profundidade da doença, e identificar alterações invisíveis à visão 

endoscópica6. 

2.  O PET-CT (Tomografia por Emissão de Pósitrons) é uma técnica de imagem que 

utiliza compostos marcados com radionuclídeos emissores de pósitrons de vida curta (como carbono-

11, nitrogênio-13, oxigênio-15 e flúor-18) para medir o metabolismo celular7. A grande contribuição 

clínica está na oncologia, para detecção, localização e estadiamento de tumores primários, 

diferenciação entre tumores benignos e malignos, detecção e avaliação de recorrências e metástases, 

diferenciação entre recorrências e alterações pós-cirúrgicas, seguimento e avaliação de 

procedimentos terapêuticos. Os resultados obtidos com o PET-CT, têm ajudado a indicar, ajustar e, 

até mesmo, alterar procedimentos em pacientes com tumores de diversos tipos8. 

 

 

 

                                                      
2 MD. Saúde. PINHEIRO, P. CLASSIFICAÇÃO BI-RADS (CATEGORIA 0 A 6). Disponível em: < 

https://www.mdsaude.com/ginecologia/classificacao-bi-rads/>. Acesso em: 14 dez. 2023. 
3 BRASIL. Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva - INCA. Câncer de mama. Disponível em: < 

https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files/media/document/a_situacao_ca_mama_brasil_2019.pdf>. Acesso em: 14 dez. 2023. 
4BRASIL. Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva - INCA. Controle do Câncer de Mama: Documento de Consenso. 
Abr/2004. Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/Consensointegra.pdf>. Acesso em: 14 dez. 2023. 
5 Biblioteca Virtual em Saúde. DeCS. Descritores em Ciências da Saúde. Biopsia. Disponível em: < 
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=E01.370.225.500.384.100>. Acesso em: 14 dez. 2023. 
6 Scielo. KAGUEYAMA, F. M. N. et al. Importância das Biópsias Seriadas e Avaliação Histológica em Pacientes com Diarreia Crônica 

e Colonoscopia Normal. ABCD Arquivo Brasileiro de Cirurgia Digestiva 2014;27(3):184-187. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/abcd/v27n3/pt_0102-6720-abcd-27-03-00184.pdf>. Acesso em: 14 dez. 2023. 
7 BVS – Biblioteca Virtual em Saúde – Descritores em Ciências da Saúde. Definição de PET-SCAN CT. Disponível em: < 
https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=E01.370.350.350.800.700 >. Acesso em: 14 dez. 2023. 
8 RABILOTTA, C.C. A tomografia por emissão de pósitrons: uma nova modalidade na medicina nuclear brasileira. Disponível em: 
<http://www.scielosp.org/pdf/rpsp/v20n2-3/10.pdf>. Acesso em: 14 dez. 2023. 

http://www.scielosp.org/pdf/rpsp/v20n2-3/10.pdf
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III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autora submetida a exame de imagem - ultrassonografia 

mamária, com impressão diagnóstica evidenciando imagens sugestivas de nódulo, classificação 

BIRADS 4 (quando há suspeita de câncer) (Evento 1, EXMMED8, Página 1), solicitando o 

fornecimento de exames Pet Scan TC e a biopsia de mama guiada por USG (Evento 1, INIC1, 

Página 13). 

2.  É necessário elucidar que o documento médico (Evento 1, EXMMED6, Página 1) 

onde consta solicitação do exame pleiteado Pet Scan TC, encontra-se com identificação do médico 

solicitante ilegível. Desta forma, não foi possível considerar este documento. 

3.  Em (Evento 1, EXMMED11, Página 1), foi anexado laudo de exame de biópsia de 

mama guiada por ultrassonografia, sem identificação legível da data de realização, nome do paciente 

e médico emissor. Portanto, também não foi possível considerar este documento. 

4.  De acordo com a Portaria Conjunta nº 5, de 18 de abril de 2019, que aprova as 

Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Carcinoma de Mama, é considerado um câncer de relativo 

bom prognóstico, quando diagnosticado e tratado precocemente. No entanto, quando diagnosticado 

em estágios avançados, com metástases sistêmicas, a cura não é possível. Hospitais gerais com 

serviço de cirurgia ou de cirurgia oncológica podem realizar o diagnóstico, tratamento cirúrgico e 

acompanhamento de doentes com achado incidental de tumores mamários. Já os hospitais habilitados 

como UNACON ou CACON têm as condições para o tratamento cirúrgico e clínico de doentes com 

câncer de mama em todos os estágios da doença. Quando há suspeita de câncer por métodos detecção 

precoce ou do exame físico (nódulo mamário geralmente único, isolado, endurecido e, 

frequentemente, aderido ao tecido adjacente, podendo apresentar assimetria ou retração), a lesão 

deverá ser biopsiada9.  

5.  Diante do exposto, informa-se que a investigação diagnóstica está indicada e é 

indispensável ao manejo do quadro clínico da Autora – exame de imagem sugestivo de câncer 

mamário (Evento 1, EXMMED8, Página 1). 

6. Destaca-se que os exames pleiteados Pet Scan TC e a biopsia de mama guiada por 

USG estão cobertos pelo SUS de acordo com a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual 

constam: tomografia por emissão de pósitrons (PET-CT), biopsia de mama guiada por USG, sob os 

seguintes códigos de procedimento: 02.06.01.009-5,  0201010542, considerando o disposto na 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

7. No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

8.  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

9.  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

                                                      
9 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Conjunta nº 5, de 18 de abril de 2019. Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Carcinoma de 

Mama. Disponível em: < https://saude.campinas.sp.gov.br/assist_farmaceutica/pcdt/carcinoma_mama/DDT-Carcinoma-de-
mama_PORTARIA-CONJUNTA-No-5.pdf >. Acesso em: 14 dez. 2023. 
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de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

10.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)10.  

11.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde11. 

12. Em consulta à plataforma da Secretaria Municipal de Saúde – Transparência do 

SISREG Ambulatorial (ANEXO II), foi localizado para a Autora solicitação de tomografia por 

emissão de pósitrons (PET-CT), com situação atual: agendamento / confirmado / executante em 

29/11/2023, no Centro Carioca de Diagnóstico e tratamento por imagem. 

13. Diante do exposto, entende-se que a via administrativa para o caso em tela já foi 

utilizada.    

14. Ainda em consulta ao SISREG Ambulatorial (ANEXO III), foi localizado também 

solicitação de biópsia de mama guiada por USG, para a Autora, solicitado em 14/11/2023, pela 

Clínica da Família Nildo Eymar de Almeida Aguiar, com diagnóstico informado: achados anormais, 

de exames para diagnóstico por imagem, da mama e situação atual: cancelado em 27/11/2023, com 

a seguinte observação: Paciente solicita cancelamento do procedimento. BIRADS 6 (como solicitado 

acima: mamografia) 

15. Assim, entende-se que a via administrativa para a realização do exame biopsia de 

mama guiada por USG já foi utilizada. 

16. Quanto ao grau de risco, não consta esta informação em documentos médicos 

legíveis acostados ao processo. No entanto, foi informado classificação de risco Azul – atendimento 

eletivo na plataforma da Secretaria Municipal de Saúde – Transparência do SISREG Ambulatorial 

para ambos exames (ANEXO II e III). 

 

É o parecer. 

  Ao 3º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio 

de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

                                                      
10 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 
Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 

nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 
14 dez. 2023. 
11BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 14 
dez. 2023. 

VIRGINIA GOMES DA SILVA 

Enfermeira 

COREN/RJ 321.417 

ID. 4.455.176-2 
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ANEXO I – Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de 

Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 


